
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 	 65 
Concede licença a servidora ROSILENE APARECIDA 

TORCHETI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais', com base no art. 101 da Lei Complementar 

no 018/92, combinado com a alínea "1" do inciso II do art. 12 da Lei 

Complementar n2 064/90, 

RESOLVE: 

CONCEDER a Servidora ROSILENE APARECIDA TORCHETI, portadora 

da Cedula de Identidade n2 3.992,397-1-SSp-PR, ocupante do cargo de 

ATENDENTE DE SAÚDE, lotada na Secretaria de Saúde, 03 (tres) meses de 

Licença para fins de concorrer ao Cargo efetivo de vereadora, no periodo 

de 03 de julho de 1996 "á 03 de Outubro de 1996, com direito da 

remuneração do cargo efetivo. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de julho de 1996. 

HOMERTO7i5524---17  

Prefeito Municipal 

Waglr; • 
MARLENE 1.MANtZTTI SALZEDAS 
Secretaria de Administração 

- Designada - 
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